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TERMO ADITIVO Nº 5º/2024-GESCON/SELOG/SR/PF/SP

Processo nº 08500.014823/2022-15

  

 

 
QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº
003/2023-SR/PF/SP, QUE
FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA POLÍCIA
FEDERAL EM SÃO PAULO
E A EMPRESA
PLATAFORMA
TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA
 

A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA
FEDERAL EM SÃO PAULO , com sede na Rua Hugo D'Antola, 95 - Lapa de Baixo, na cidade de São
Paulo/SP, CEP 05038-090, órgão do Ministério da Justiça e Segurança Pública, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.394.494/0040-42, neste ato representado pelo Superintendente Regional, Delegado de Polícia
Federal, Dr. ROGERIO GIAMPAOLI , nomeado pela Portaria DG/PF nº 17.525, de 13 de fevereiro de
2023, publicada no D.O.U. Edição: 13-A, seção 2, de 18 de janeiro de 2023, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria DG/PF nº 17.525, de 13 de fevereiro de 2023, publicada
no Boletim de Serviço nº 032, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
PLATAFORMA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 02.738.552/0001-
27, sediada na Alameda Grajaú, nº 60, 28º Andar -- Conjunto 2806 -- Centro Industrial e Empresarial
Alphaville -- Barueri-SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela titular Sra.
EDILENE SILVANA PEREIRA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 16.856.081, expedida
pela SSP/SP e CPF nº 093.333.868-66, tendo em vista o que consta no Processo nº 08500.014823/2022-15
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
003/2023-SR/PF/SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é:

1.1. Alteração do instrumento de controle interno de tratamento dos riscos de descumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada de PAGAMENTO PELO FATO
GERADOR para CONTA DEPÓSITO VINCULADA, com fundamento na alínea "c", II, do artigo 65 da
lei n" 8.666/93, artigo 8° do Decreto 9.507/2018 e artigo 18 c/c Anexo X, todos da IN SEGES/ME
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n°5/2017.

1.2. Adequação do item 20, subitem 20.1 do Edital do Pregão nº 26/2022 (26223601), alterando
a previsão de "Pagamento pelo Fato Gerador" para " Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para
movimentação.

1.3. No item 20 do Termo de Referência 25408057, parte integrante do Contrato, altera-se a
forma de pagamento de "Fato Gerador" para " Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para
movimentação".

1.3.1. Onde se lê:
20. DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR

20.1. No caso de Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão
adotar os seguintes procedimentos:
Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à contratada o somatório dos
seguintes módulos que compõem a planilha de custos e formação de preços,
disposta no Anexo VII-D:
1. Módulo 1: Composição da Remuneração;
2. Sub módulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;
3. Sub módulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;
4. Sub módulo 4.2: Substituto na Intrajornada;
5. Módulo 5: Insumos; e
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo
por base as alíneas acima.
Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º
(décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos
trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte
integrante dos pagamentos mensais à contratada, devendo ser pagos pela
Administração à contratada somente na ocorrência do seu fato gerador;
As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão liberadas nas
seguintes condições:
c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados
vinculados ao contrato, quando devido;
c.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;
c.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS,
quando da dispensa de
empregado vinculado ao contrato;
c.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos
empregados vinculados ao contrato; e
c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus
valores correspondentes.
20.2. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” acima não
gera direito adquirido para a Contratada das referidas verbas ao final da vigência do
contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas neste termo de referência
e demais anexos do edital.
 

1.3.2. Passa-se a ler:
20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as
regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN
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SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.
20.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento
da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
20.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
20.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento
das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem
como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão
depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo
XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.
20.4. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º
(décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que
serão depositados pela em Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos
serviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das
rubricas retidas.
20.4.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:
20.4.1.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro)
salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;
20.4.1.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de
férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados
vinculados ao contrato;
20.4.1.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário
proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura
devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e
20.4.1.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.
20.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII
da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a
seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação
dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
20.5.1. 13º (décimo terceiro) salário;
20.5.2. Férias e um terço constitucional de férias;
20.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;
e
20.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
20.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles
indicados no item 14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.
20.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da
poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica
firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira.
20.8. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
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Cooperação Técnica.
20.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que
sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser
pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.
20.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização
da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos
valores depositados.
20.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade
Contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos
encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência
do contrato.
20.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos
de vencimento.
20.11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-
depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa.
20.11.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
20.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
1.1. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado
à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e
após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O valor mensal da contratação permanece de R$ 1.992.252,86 (Um milhão, novecentos e
noventa e dois mil, duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos).

2.2. O valor anual do contrato é de R$ 23.907.034,31 (vinte e três milhões, novecentos e sete
mil, trinta e quatro reais e trinta e um centavos).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3.1. Este Termo Aditivo tem seus efeitos a partir de 01/06/2024.

3.2. A vigência do Contrato nº 003/2023 permanece como sendo de 16/01/2023 até 16/07/2025,
isto é 30 meses.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 200360/00001

Fonte de Recursos: 0100000000
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PTRES: 172371

Elemento de Despesa: 339037

Plano Interno: PF99900AG24

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos

contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.
 

São Paulo-SP, data da assinatura eletrônica.
 

_________________________
Superintendência Regional de Polícia Federal

Representante legal
 

_________________________
Plataforma Terceirização de Serviços Ltda

Representante legal

TESTEMUNHAS:
1-
2-
 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO COSTA VALE, Gestor de Contrato, em
23/05/2024, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO GIAMPAOLI, Superintendente Regional, em
23/05/2024, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDILENE SILVANA PEREIRA, Usuário Externo, em
23/05/2024, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MOREIRA BAETA, Agente
Administrativo(a), em 23/05/2024, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35317194&crc=D2A278A1.
Código verificador: 35317194 e Código CRC: D2A278A1.

Referência: Processo nº 08500.014823/2022-15 SEI nº 35317194
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